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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021

(Dos Sres. Helder Salomão, Paulo Teixeira, Carlos Zarattini, Túlio Gadelha
e da Sra. Maria do Rosário)

Altera a Lei nº 1.079, de 1950 – Lei
dos  Crimes  de  Responsabilidade,  para
incluir crimes contra a Saúde Pública como
Crime  de  Responsabilidade  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Acrescente-se ao art. 4o da Lei no 1.079, de 1950 –
Lei dos Crimes de Responsabilidade – o inciso IX, com o seguinte teor:

Art.
4o ............................................................................

I
- ...................................................................................

...................................................................................
IX – A Saúde Pública (NR)
Art. 2o Acrescente-se no Título I da Lei da Lei no 1.079, de

1950 – Lei dos Crimes de Responsabilidade – o Capítulo IX e o art. 12-A
cujo teor é o seguinte:

Título I
.....................................................................................
..
Capítulo IX
Dos Crimes contra a Saúde Pública
Art. 12-A São crimes contra a Saúde Pública:
1  –  alterar  a  ordem  previamente  estabelecida  pelas
autoridades sanitárias nas campanhas de vacinação;
2  –  não  distribuir  remédios  e  insumos  hospitalares  em
estoque deixando que percam a validade;
3  –  divulgar  notícias  sabidamente  falsas  sobre  doenças,
tratamentos e remédios.
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO
É do conhecimento público que da Saúde Pública depende

toda a riqueza das nações. Sem uma população hígida, não há como se
falar de um país próspero. Nem se pode pensar em progresso social sem
que os habitantes sejam saudáveis.
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES                          
�

Periodicamente a humanidade tem sido assolada por pestes.
A natureza humana, infelizmente, é propensa a calamidades sanitárias. No
entanto, um dos mais notáveis progressos realizados pela humanidade tem
sido lutar  contra essas tragédias.  Nos últimos séculos temos conseguido
tentos notáveis neste setor.

Não obstante essas verdades óbvias, a história recente nos
diz que, em tempos de calamidade, por vezes, o Poder público, ao invés de
se associar à ciência para velar pelo bem-estar de toda a Nação, deixando
aos especialistas conduzirem o problema, tem se desviado deste seu dever.

Reduzir  vilmente  as  catástrofes  sanitárias  que
periodicamente  assolam  a  humanidade  a  comezinhos  interesses  político
partidários colocando em risco a higidez pública é um ato de magnitude tal
que não podemos deixar passar sem punição. 

Eis  a razão pela qual  propugnamos pelo  apoio de nossos
pares para o presente projeto de lei, que objetiva incluir no rol dos Crimes
de Responsabilidade os atentados contra a Saúde Pública.

Se é certo que não pode existir punição sem que haja uma
prévia descrição da conduta tipificando-a como crime, mais urgente ainda
se faz mister criarmos a previsão legal, para que os tristes acontecimentos,
que vimos desenrolar-se frente aos nossos olhos no ano próximo passado,
não voltem a acontecer impunimente. 

Certo da compreensão de nossos pares, subscrevemos.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado HELDER SALOMÃO PT-ES                    Deputada MARIA DO
ROSÁRIO PT-RS
Deputado PAULO TEIXEIRA PT-SP                         Deputado CARLOS
ZARATTINI PT-SP

Deputado TÚLIO GADELHA PDT-PE

2021-264

Câmara dos Deputados – Anexo III Gabinete 573 – Praça dos Três Poderes- Brasília –DF CEP 70160-900
Tel: (61) 3215-5573  Fax: (61) 3215-2573 E-mail: dep.heldersalomao@camara.leg.br
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Projeto de Lei
(Do Sr. Helder Salomão)

 

 

Altera a Lei nº 1.079, de 1950 –

Lei dos Crimes de Responsabilidade, para

incluir crimes contra a Saúde Pública como

Crime de Responsabilidade e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219363356100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 2  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 3  Dep. Túlio Gadêlha (PDT/PE)

 4  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP)

 5  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra 

o Procurador Geral da República.  

 

Art. 3º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e 

julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo 

penal.  

 

Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra:   

I - A existência da União;  

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes 

constitucionais dos Estados;  

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;   

IV - A segurança interna do país;   

V - A probidade na administração;   

VI - A lei orçamentária;   

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;   

VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89).  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1001/2021 

Art. 5º São crimes de responsabilidade contra a existência política da União:  

1) entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro, 

provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe 

assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos ou planos de guerra contra a 

República;  

2) tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou 

Territórios a domínio estrangeiro, dela separar qualquer Estado ou porção do território nacional;  

3) cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira, expondo a República ao 

perigo da guerra, ou comprometendo-lhe a neutralidade;  

4) revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos secretos a bem 

da defesa da segurança externa ou dos interesses da Nação;  

5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer 

hostilidade contra a República;  

6) celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a dignidade da 

Nação;  

7) violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no 

país;  

8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou fazer a 

paz, sem autorização do Congresso Nacional;  

9) não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor;  

10) permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem 

autorização do Congresso Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do país, 

ou, por motivo de guerra, nele permaneçam temporariamente;  

11) violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 6º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos poderes 

legislativo e judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados:  

1) tentar dissolver o Congresso Nacional, impedir a reunião ou tentar impedir por 

qualquer modo o funcionamento de qualquer de suas Câmaras;  

2) usar de violência ou ameaça contra algum representante da Nação para afastá-lo 

da Câmara a que pertença ou para coagi-lo no modo de exercer o seu mandato bem como 

conseguir ou tentar conseguir o mesmo objetivo mediante suborno ou outras formas de 

corrupção;  

3) violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do Distrito Federal e das 

Câmaras Municipais;  

4) permitir que força estrangeira transite pelo território do país ou nele permaneça 

quando a isso se oponha o Congresso Nacional;  

5) opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, ou obstar, 

por meios violentos, ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças;  

6) usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jurado, a proferir ou deixar 

de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de fazer ato do seu ofício;  

7) praticar contra os poderes estaduais ou municipais ato definido como crime neste 

artigo;  

8) intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municípios com 

desobediência às normas constitucionais.  
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CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela 

subtração, desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as 

instituições civis;  

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 

e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam 

os limites estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper 

ou não ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança 

interna, definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento.  

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração:  

1) omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do Poder 

Legislativo ou dos atos do Poder Executivo;  

2) não prestar ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da 

sessão legislativa, as contas relativas ao exercício anterior;  
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3) não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta 

em delitos funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição;  

4) expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições expressas 

da Constituição;  

5) infringir no provimento dos cargos públicos, as normas legais;  

6) usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coagi-lo a proceder 

ilegalmente, bem como utilizar-se de suborno ou de qualquer outra forma de corrupção para o 

mesmo fim;  

7) proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária:  

1) Não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da República 

dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa;  

2) exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento;  

3) realizar o estorno de verbas;  

4) infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da Lei orçamentária;  

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a amortização 

ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com 

inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Item acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000) 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até 

o encerramento do exercício financeiro; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

9) ordenar ou autorizar, em desconto com a lei, a realização de operação de crédito 

com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração 

indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 

anteriormente; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo 

fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos 

para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000) 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS 

PÚBLICOS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos 

dinheiros públicos:  

1) ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições 

legais relativas às mesmas;  

2) abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;  

3) contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de 

crédito sem autorização legal;  

4) alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em lei;  

5) negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a 

conservação do patrimônio nacional.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS 

 

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:  

1) impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder 

Judiciário;  

2) recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do 

exercício das funções no Poder Executivo;  

3) deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal 

Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

4) impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.  

 

TÍTULO II 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado:  

1) os atos definidos nesta lei, quando por eles praticados ou ordenados;  

2) os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presidente da 

República ou por ordem deste praticarem;  

3) a falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos Deputados ou 

o Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, quando uma ou outra casa do Congresso os 

convocar para, pessoalmente, prestarem informações acerca de assunto previamente 

determinado;  

4) não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer das Câmaras 

do Congresso Nacional, as informações que ela lhes solicitar por escrito, ou prestarem-nas com 

falsidade.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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